
TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que,  nos  termos  do  art.  210,  §  2º  do

Regimento  Interno,  está  suspensa  a  tramitação  do

Projeto de Lei Complementar nº. 003/23, de autoria do

Sr. Prefeito Municipal, em razão da apresentação do

Substitutivo nº. 002/24 pelo mesmo autor do Projeto de

Lei Complementar.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador Paulo Roberto Pereira,  aguarde-

se o desfecho da tramitação do Substitutivo nº. 002/24

para continuidade ou término da tramitação do Projeto

de Lei Complementar nº. 003/23.

Departamento Legislativo,  07 / 03 / 2024

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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